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CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO-DE-LEIN° 14/15L12008

DATA: 10/02/2009

EMENTA: Dá nova redação ao art. 5° e ao "caput" do art. 6° da Lei Municipal n° 43,
de 31 de outubro de 1975, que "disciplina a concessão do título de
'Cidadão de Novo Hamburgo"'.

AUTORIA: VereadorJesus Martins

PARECER

Esta Comissão opina pela constitucionalidade e legalidade do Projeto. S.M.J.

NovoHamburgo, 3 de março de 2009.

VereadorVí~lli - Presidente

vere.Ãardo Ritter- Secretário

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N" 1.18012004.de 13 de outubro de 2004.)

Vereador off- Relator

"Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA."
(Lei Municipal N" 31/98. de 19 de maio de 1998.)


